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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
Ilustríssima Senhora Pregoeira da Justiça Federal de 1º Grau – Seção Judiciária da Bahia – Subseção Judiciária de
Ilhéus
Pregão Eletrônico nº 58/2019

A empresa MULTSERVIÇOS CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ 00.434.092/0001-18, com sede na
Quadra AC 115 Conjunto C, lote 02, em Santa Maria, Brasília/DF., neste ato representado pelo sócio Sr.RENILSON
CAETANO FERREIRA, CPF nº 027.497.125-99, vem por meio deste apresentar as contrarrazões, referente ao
RECURSO interposto pela empresa PERFIL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ
08.899.440/0001-34, conforme segue:

- A recorrente pede a DESCLASSIFICAÇÃO da nossa empresa por não utilizar em sua planilha de formação de
preços, a Convenção Coletiva de Trabalho “CCT BA 00720-2019/2020” a qual foi registrada pelo Ministérios do
Trabalho no dia 18/12/2019, ou seja, 01 (um) dia ante inicio da disputa do processo licitatório. Como podemos
observar, é totalmente descabido a colocação da recorrente, uma vez que o próprio órgão ao fazer a sua planilha
estimativa não utilizou da citada Convenção e consequentemente não teria a obrigação de cobrar nesse primeiro
momento a utilização da mesma.

- A recorrente alega “que a nossa empresa não cotou em sua Planilha de Custos com seguro de vida correto, ou
seja: o valor de R$ 3,16, e ausências custos com Coberturas Sociais”, observa-se que a recorrente tem o interesse
de tumultuar o processo, uma vez que tais itens estão bem claros no Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e
diários, letras F e H;

– A recorrente alega que nos índices de produtividade por Agente de Limpeza, a nossa empresa apresentou
cálculos equivocados, porém tal afirmação esta errada pois os cálculos e formulas estão totalmente aferidas pela
equipe técnica competente da Justiça Federa de Ilhéus/BA .

- Diante do exposto, solicitamos o INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa PERFIL RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA, e a manutenção da decisão inicial pela CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO da
empresa MULTSERVICOS CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI, no presente processo licitatório.

Santa Maria - DF, 08 de janeiro de 2020.
MULTSERVIÇOS CONTRAUÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI
RENILSON CAETANO FERREIRA
Sócio – Administrador
CPF 027.497.125-99
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